
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DO PARANÁ

TRIBUNAL PLENO

EDITAL DE DECISÃO Nº  108/2023

Sessão do dia 27/04/2023 - 18:00 horas

O Presidente do Tribunal de Justiça Desportiva, considerando os termos dos arts. 45 a 49 do CBJD, faz publicar o presente Edital  
em que são Intimadas e/ou Citadas as partes abaixo nominadas, para que, querendo, acompanhem pessoalmente, ou por in-
termédio de advogado devidamente constituído, o julgamento dos Recursos e, em sendo o caso, o andamento, instrução e  
julgamento dos Processos a seguir relacionados.

AUTOS Nº 42/2023 - Auditor Relator: SERGIO EDUARDO DA SILVA

Procurador: MAYARA THATIZE ESTEVÃO MOREIRA

Relator: SERGIO EDUARDO DA SILVA

RECORRENTE:  PROCURADORIA DA JUSTICA DESPORTIVA

DENUNCIADO:  MURILO JÚNIOR FRAGATA BATALHA - ATLETA - BID: 509836

Decisão:

RECORRIDO:  MURILO JÚNIOR FRAGATA BATALHA - ATLETA - BID: 509836

Decisão:  Por unanimidade o Tribunal Pleno NEGA PROVIMENTO AO RECURSO da Procuradoria, mantendo a decisão  
da primeira instância com absolvição do atleta.
Por MAIORIA o Tribunal Pleno, consigna que a dupla advertência havida durante a partida de futebol não afasta a  
apresentar denúncia contra o atleta.  
Defesa: Dra Ariana Aline Floriano
Solicitado lavratura de cordão pela Procuradoria

AUTOS Nº 52/2023 - Auditor Relator: SAMUEL TORQUATO

Procurador: DAIANE DA LUZ
Relator: SAMUEL TORQUATO

RECORRENTE:  PROCURADORIA DA JUSTICA DESPORTIVA

DENUNCIADO:  JONATHAN APARECIDO DE OLIVEIRA DA COSTA - ATLETA - BID: 350723

Decisão:

RECORRIDO:  JONATHAN APARECIDO DE OLIVEIRA DA COSTA - ATLETA - BID: 350723

Decisão:  Por unanimidade o Tribunal Pleno NEGA PROVIMENTO AO RECURSO da Procuradoria, mantendo a decisão  
da primeira instância com absolvição do atleta.

Publique-se e intime-se.

MAURO RIBEIRO BORGES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO PARANÁ

MARILIA RIBEIRO
SECRETARIA DO TJD-PR
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